
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 165/2021

REVOGA ADICIONAL DF. PRODUTIVIDADE.

CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N°. 108/2Q21 DF.
28/02/2Q2L A SERVIDORA SIMONE FERREIRA DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129-A, § 4°, da
Lei 1243/2013 de 25 de abril de 2013 e CONSIDERANDO a Portaria n°. 157/2021 de 04 de
fevereiro de 2021, que designou em Cargo de Comissão a contar de 04/02/2021, para responder
pelo Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:

RESOLVE:

I- Revogar, a partirde 03 de fevereiro de 2021, o porcentual de
50% (cinqüenta) por cento de Adicional de Produtividade, concedido através da Portaria n®.
108/2021 de 28 de janeiro de 2021, a Servidora SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n". 12.438.200-9 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 080.373.819-60, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã -
Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através
da Portaria n°. 332/2012 de 11 de junho de 2012, reenquadrada através do Decreto n°.I22/20I9
de 20 de setembro de 2019.
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n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro

Iporâ-(PR), 08 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CÂMARA MUlViaPAL DEIPORA
ATO DA MESA N» 004/2021

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR
LEONARDO FLORES DOS SANTOS A VIAJAR A
CIDADEDE CURITIBA,ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N» 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
LEONARDO FLORES DOS SANTOS, PROTOCOLADO NA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE
LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB N" 005/2021, EM DATA DE 08
DE FEVEREIRO DE 2021.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador LEONARDO FLORES DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, estudante. Vereador deste Legislativo Municipal,
Matrícula 43, Portador da Cédula de Identidade RG N° 13.353.225-
0/SSP/PR e inswito no CPF/MF. N° 052.406.499-79, residente e
domiciliado à Rua Gonçalves Dias, n° 586, nesta Cidade e Comarca
de IporS, Estadodo Paraná, a viajar à Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, com o veiculo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX,
Ano e Modelo 2015,de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
condicionada à apresentação da CNH-Carteira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
Trânsito, com saída no dia 09 de fevereiro de 2021 e retomo no dia 12
de fevereiro de 2021, com 03 (três) diárias, no valor de RS 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assimo valor
total de RS 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso: "PROCESSO E TÉCNICA EM REDAÇÃO
LEGISLATIVA MUNICIPAL - TEORL\ E PRÁTICA EM INÍCIO
DE MANDATO."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTO E
CAPACrrAÇÃO em gestão pública e que será realizado no
Auditóriodo HOTELNIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n" 546, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5" da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao ilnal da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação noevento quemotivou a viagem ou outrodocumento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa

diárias".

"§1° - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará nodesconto emfolhade pagamento do valorrecebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

EsteAtoda Mesaentraem vigoremdata de 09 de fevereiro de 2021.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

EDMILSON FERREIRA DOSSANTOS
Presidente

EUSABETEPAULA BARBOSA ^ÍONTORO
1' ScCTetáría
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GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 165/2021

REVOGA ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.

CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N».
108/2021 DE 28/02/2021. ASERVIDOR SIMONE
FER^mA^DE OLIVEIRA. E DA OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no usode suas atribuições legais, com fundamento no artigo
129-A, § 4», da Lei 1243/2013 de 25 de abril de 2013 e
CONSIDERANDO a Portaria n». 157/2021 de 04 de fevereiro de
2021, que designou em Cargo de Comissão a contar de 04/02/2021,
para responder pelo Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO
DE RECURSOS HUMANOS:

RESOLVE;

I - Revogar, a partirde 03 de fevereiro de 2021,o porcentual de 50%
(cinqüenta) por cento de Adicional de Produtividade, concedido
através da Portaria n". 108/2021 de 28 dejaneirode 2021,a Servidora
SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA. biasUeira, solteira,
portadora da Cédula de IdentidadeRG n". 12.438.200-9 - SSP/PR,e
inscritano CPF/MF sob n®. 080J73.819-60, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã —Paraná, ocupante do Cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR nomeada através da
Portaria n*. 332/2012 de 11 de junho de 2012, reenquadrada através
do Decreto n°.l22/20l9 de 20 de setembro de 2019.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2021.

Ipora-(PR), 08 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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ESTADOíDO PARArfÂ:

CÂMARA {MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
RATIFICAÇÃO DOATO DEDISPENSA DE LIOTAÇÂO N'

01/2021

Itambaracá-PR, 08 de fevereiro de 2021.

Ref: IPfocewo Admmisinttivo n*01/2021 «CMI
IDispensa <te Ltcitetion*01/2021 'CMi-Câmara Municipal deHambaracA

RATIFICAÇÃO DO ATO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratificoo ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria
n° 002 de 05 de janeiro de 2021, que declarou Dispensável a
Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei n" 8.666/93, a
favor do fornecedor: MANUEL DELGADO NETO 03631717032,
para contratação de empresa para confecção de encadernações em
capa dura para a Câmara Municipalde Itambaracá, no valor total de
RS 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), face o disposto no Art. 26
da Lei n" 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

MARCOSPATTl

Presidente
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SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
ERRATA 12/2021

12 - ERRATA: No Decreto n" 4.611/2021 publicado no Diário
Oficialdos Municípios do Paraná- 08/02/2021 - Edição2196
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